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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício n° 091/GS/2023 Bandeirantes, 31 de março de 2023

íechetarja ̂ unicipal de

SAÚDE
UANO£lKANTC&-r'ARANA

Senhor Prefeito,

Vimos pelo presente, solicitar de Vossa Excelência, autorização
para celebração de Termo Aditivo de prazo de execução pelo período de 12 (doze)
meses e de quantitativo total estipulado em contrato, sendo 4.000 kg de resíduos de
saúde, no valor unitário de R$11,87 (onze reais e oitenta e sete centavos), perfazendo
portanto um total de R$47.480.00 (quarenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais),
junto a empresa MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI, inscrita no cadastro nacional de
pessoa jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°06.183.150/0001-64, conforme
contrato n°98/2021, oriundo do Pregão Eletrônico n° 05/2021, o qual teve por objeto
"CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OOLETA. TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDÊ^.
O termo aditivo deverá ter início a partir do dia 05 de maio de

2023, visto que o contrato atual se encerrará dia 04 de maio de 2023.

Esperando mais uma vez contar com a atenção de Vossa
Excelência, reitero meus protestos de estima consideração.

Atenciosameçfte

Wanders

Secretário M,

dq Oliveira

ai de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude@bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

5ECRETARÍA ̂ UNICÍPAL DE

SAÚDE
sanoeirantes-paranA

JUSTIFICATIVA

Justificamos nossa soiicitação para celebração de termo
aditivo, de prazo de execução e vigência por período de 12 (doze) meses e quantitativo
total estipulado em editai, referente ao Contrato n° 98/2021, oriundo do Pregão
Eletrônico n°05/2021, celebrado entre o município de Bandeirantes e a empresa MÉDIO
TEC AMBIENTAL EIRELI, tendo por objeto "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA. TRANSPORTE E
ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE

SAÚDE exclusivamente na necessidade em dar continuidade aos serviços prestados
ao município, o qual é de suma importância, para que os resíduos sejam coletados,
transportados e tratados de uma forma correta, não agredindo portanto o solo do
município, uma vez que produtos como seringas, agulhas e demais itens gerados por
serviços de saúde, poderão contaminar os animais, solo e diretamente as pessoas que
por ventura tiverem contato direto com o insumo.

Consideramos também, que nos últimos anos não houve
demais vencedores dos processos iicitatórios realizados pelo município, conforme
documentos em anexo, onde acreditamos que não haja concorrência devida à rota de
coleta, visto que os serviços são realizados semanalmente, gerando gasto com
locomoção de veículo apropriado para a realização do transporte dos resíduos.

Consideramos também que o valor estabelecido no processo
existente permanecerá o mesmo, não havendo atualização, de conformidade com a
empresa, conforme documento em anexo.

Diante do exposto, entendemos que é de interesse desta
Secretaria Municipal de Saúde, a prorrogação do contrato já existente, proporcionando
a continuidade dos serviços prestados, uma vez que a empresa está atendendo as
necessidades desta secretaria e em contrapartida, estamos destinando os resíduos de
saúde, em locai apropriado, conforme Resolução n°358/04 do CONAMA.

ndeirantes, 08 de abril de 2022.

Wandersorí de

Secretário Mqnicipa

liveira

de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
$ecretariadesaude(S)bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná



MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA

ESTRADA ÁGUA DA PEDREIRA,
FONE/WHATS; (43) 3025. 9200

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ CEP: 84.940-000
CNPJ: 06.183.150/0001-64 - INSCRIÇAO ESTADUAL: 907.53747-10

A PREFEiTURA MUNICiPAL DE BANDEIRANTES - PR
C/C SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
A/C-FERNANDA

Ref.: Renovação de Contrato de Prestação de Serviço, referente ao Contrato Administrativo nS 98/2021
com objeto de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de
serviço de saúde gerados nas unidades de saúde da Prefeitura do Município de Bandeirantes - PR.

Prezados,

A empresa MedIcTec Ambiental Ltda, CNPJ nS 06.183.150/0001-64 e lE; 907.53747-10, com sua sede a
Estrada Água da Pedreira S/N, Água da Pedreira, na cidade de Siqueira Campos - PR, vem através deste,
manifestar o interesse em estar aditivando o referido contrato pelo período contratual para mais 12
(doze) meses com base nos termos do referido contrato MANTENDO o valor contratual atualmente

praticado.

Certos de seu consentimento e nos colocando a disposição para qualquer enventualidade, aproveitamos
a oportunidade para enviar nosso votos de estima e apreço.

Siqueira Campos, 31 de Março de 2023.

Ih José Bagatin

tCPF\b82.174.949-83
lepi^entante Legal
^dtcTecAmbiental Ltda
PJ: 06.183.150/0001-64

Estrada Água da Pedreira, S/N - GER 84.S40-0CX) ~ Siqueira Campos - PR
FONEAWHATS: (43)^)25.9200
CELULAR: (43) 8414-5215

E Mail; adfTiinisfracao@medtctgcBmbisntai.corn.br

www.m^digtBoembientai.com br
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^  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 31 de Março de 2023

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO PELO

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES E DE QUANTITATIVO TOTAL ESTIPULADO EM

CONTRATO, SENDO 4.000 KG DE RESÍDUOS DE SAÚDE, NO VALOR DE R$11,87

(ONZE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), PERFAZENDO PORTANTO UM

TOTAL DE R$47.480,00 (QUARENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA

REAIS), JUNTO A EMPRESA MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI, O QUAL TEVE POR

OBEJTO "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA

TRATAMENTO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE"

Atenciosamente,

CLAUDECI APOLINARIO DA SILVA

DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOTJ&S^
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 31 de Março de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO PELO PERÍODO

DE 12 (DOZE) MESES £ DE QUANTITATIVO TOTAL ESTIPULADO EM CONTRATO,

SENDO 4.000 KG DE RESÍDUOS DE SAÚDE, NO VALOR DE R$11,87 (ONZE REAIS

E OITENTA E SETE CENTAVOS), PERFAZENDO PORTANTO UM TOTAL DE

R$47.480,00 (QUARENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS),

JUNTO A EMPRESA MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELi, O QUAL TEVE POR OBEJTO

"CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

COLETA, TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE"

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

RAFAE

SECRETÁRI

ÍUE ENEAS MARINHO

IICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 31 de Março de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)

MESES E DE QUANTITATIVO TOTAL ESTIPULADO EM CONTRATO, SENDO 4.000

KG DE RESÍDUOS DE SAÚDE, NO VALOR DE R$11,87 (ONZE REAIS E OITENTA E

SETE CENTAVOS), PERFAZENDO PORTANTO UM TOTAL DE R$47.480,00

(QUARENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS), JUNTO A

EMPRESA MEDIC TEC AMBIENTAL BREU, O QUAL TEVE POR OBEJTO

"CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

COLETA, TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE"

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabiveis ao caso, sendo
que para este processo deverá ser apiicada a Lei Federal n° 8.666/93 na sua
integralidade, conforme disciplina regulamentar feita pelo Decreto n° 3.256/2023,
publicado em 28 de março de 2023.

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

PR^EITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 06.183.150/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:03:14 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/07/2023.

Código de controle da certidão: B869.166B.D7F0.D192
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 12/0

c
Número -

6

- Validade

11/07/20233

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI CNPJ: 06183150000164

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade.

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: 99005456 - Atividade principal: Tratamento e disposição de resíduos perigosos

Endereço: Avenida MARGINAL, 04579 - Bairro SALTINHO - Compl. PARQUE iNDUSTRIAL I - SALA 03 - CEP 84.940-000

_ Código de Controle

CWT1XCL47JI1XJU1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://siqueiracampos.gov.br

Siqueira Campos (PR), 12 de Janeiro de 2023

RUA MARECHAL DEOOORO 1837,1837 - Centro
Siqueira Campos (PR) - CEP: 84940000 ■ Fone:433S711122 Página 1 de 1



Página 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.183.150/0001-64

Certidão n°: 43283006/2022

Expedição: 05/12/2022, às 09:33:56

Validade: 03/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 06.183.150/0001-64, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°028988918-47

a36

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.183.150/0001-64
Nome: MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (02/01/2023 10:22:06)



Data: 17/02/2023 15h54min

Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS

Rua Marechal Deodoro, 1837 - Fone / Fax (43) 3571 -1122
Cep 84940-000 - Siqueira Campos -PR

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro

'  CALIZACÃO E/OU FUNCIONAMENTO

m

INSC. MUNICIPAL EXERCiCIO

9900545 2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A:

NOME/RAZÃO

MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI CNPJ: 06.183.150/0001-64

NOME FANTASIA

"MEDIC TEC"

ENDEREÇO

Estrada AGUA DA PEDREIRA, s/n

BAIRRO

AGUA DA PEDREIRA

C.N.P.J/CPFNs

06.183.150/0001-64

VALIDADE

12/04/2023

ATIVIDADE PRINCIPAL

Tratamento e disposição de resíduos perigosos

Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
UTI móvel

Tratamento e disposição de resíduos nãoperigosos
Coleta de resíduos perigosos
Coleta de resíduos nãoperigosos
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
Transporte rodoviário de produtos perigosos

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA

DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRÍSTICAS DO ESTABELECIMENTO

O PRESENTA ALVARA TEM VALIDADE CONFORME PERMISSÃO DO BOMBEIRO

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por melo do código de controle informado.

Cod. Controle CWNBF8UKLXYG8AE0



Voltar Imprimir

CAiXA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

06.183.150/0001-64

MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI

AV MARGINAL 4579 PARQUE INDLI SL 03 / SALTINHO / SIQUEIRA
CAMPOS / PR / 84940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/03/2023 a 20/04/2023

Certificação Número: 2023032200475789994215

Informação obtida em 31/03/2023 11:33:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

StCnETABIA JIUNICIPALDE

SAÚDE
(IANOEIRANTES-PARANA

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Para que possamos dar andamento ao termo aditivo
solicitado, realizamos algumas pesquisas de comparativos de preços, onde nota-se que
o município de Bandeirantes atualmente paga o valor de R$11,87 (onze reais e oitenta e
sete centavos) por Kg coletado, o qual a empresa tem como função coletar, transportar
e encaminhar para tratamento os resíduos produzidos pelas Unidades de Saúde.

Conforme dados em anexo, nota-se que o valor pago pelos
serviços prestados ao município, encontra-se dentro de uma média geral, porém
informo que essa análise foi feita de acordo com os processos encontrados "similares"
ao edital elaborado pelo município de Bandeirantes, uma vez que através das pesquisas
de preços registradas, não conseguimos mensurar a distância do deslocamento que as
empresas que prestam serviços percorrem até chegar as demais unidades geradoras,
onde a distância entre o município e a empresa Medic Tec se dá em torno de 115 km,
sem considerar também os km necessários para realizar a coleta nas unidades de
saúde, onde os serviços são prestados semanalmente, elemento esse, que acreditamos
que é contabilizado no momento em que se gera as propostas para o certame.

Ressalto ainda que as pesquisas são de processos similares
ao realizado pelo município de Bandeirantes, uma vez que presumimos que os preços
também podem variar, de acordo com a classificação dos resíduos hospitalares
produzidos pelos departamentos de saúde.

Bandeirantes, 08 de abril de 2022.

eira

e Saúde

Wanderson

Secretário Mu

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone; (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secreta riadesaude(5>bandeirantes.pr.gov. br

Bandeirantes - Paraná
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Esta nota fiscal não foi assinada digitaimente.

R  ídepartamento municipal de fazenda

nota fiscal de serviços eletrônicas - NFSe

NúmercM&fi

Data da emll

NúmercfdbN^

X̂ Página 1/1

PST^Núiiieiu da notaprefeitura MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS ^ 33433
*  IdEPARTAMENTO municipal de fazenda Datãdãemi^

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICAS - NFSe 05/04/2023 11:03:41
Data do fato gerador

05/04/2023 11:03:41

Código de verificação

WE00UE07K

PRESTADOR DE SERVIÇOS

^ Nome fantasia: "MEDiC TEC"

jyfnp/^^^ Nome/Razão social:MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI Inscrição estadual:90753747-10
i  X jrnn ■ CPF/CNPJ:06.183.150/0001-64 Inscrição municipal:99005659 Telefone:(43) 3025-9200

Endereço: EST AGUA DA PEDREIRA Número: S/N Bairro: AGUA DA PEDREIRA CEP: 84940-000

Complemento: Celular:

Município: Siqueira Campos UF:PR

E-mail: contratos@medictecambiental.com.br Site: https://wiww.medictec.com.br/

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome fantasia: PREFEITURA DE PIRAI DO SUL

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE PIRAI DO SUL

CPF/CNPJ: 77.001.329/0001-00 Inscrição municipal: Inscrição estadual:

Endereço: PC ALIPIO DOMINGUES Número: 34 Bairro: CENTRO CEP: 84240-000

Complemento:

Município: Pirai do Sul UF:PR

E-mail: vivlane.souza@piraldosul.pr.gov.br Telefone: (42) 3237-8500 Celular:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Valor unitário Qtd Valor do serviço Base de cálculo (%) ISSValor unitário Qtd

Serviço de Coleta de Resíduos de Saúde do Grupo A/E, B no
Município de Pirai do Sul.

Serviço de Tratamento de Resíduos de Saúde do Grupo A/E, B
no Município de Siqueira Campos.

Serviço de Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos
Provenientes do Cemitério Municipal - Peso Coletado

1,0970 739,10501,0970 739,1050 810,8000 810,80x0,00= 0,00

9,8730 739,1050 7.297,1800 7.297,18x0,00= 0,00

9,1000 348,5000 3.171,3500 3.171,35x0,00= 0,00

Parcela Vencimento Tipo

1  À vista

Forma de Pagamento

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

11.279,33

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IR

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Valor bruto = R$ 11.279,33 Valor líquido =i R$ 11.279,33

Valor (R$)

Outras retenções

R$ 0,00

Códigos dos serviços:

07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

CNAE:

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

Desc. condicionado(R$)

0,00

Desc. incondicionado(R$)

0,00

Deduções(R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Base de cálculo(R$)

11.279,33

Valor ISS(R$)

0,00

Natureza da operação: Isenção
Situação tributária do iSSQN: Não tributável
Local da prestação do serviço: Siqueira Campos

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na lei municipal 0500/2010.
Os serviços referentes a esta NFS-e são Isentos/Imunes.
Situação desta NFS-e: Não Tributável
REFERENTE AO PERÍODO DE 01/03/2023 a 31/03/2023 CONFORME RELATÓRIO DE COLETAS E PESAGENS.
CONTRATO N° 018/2019.

EMPENHO: 73/2023

Valor aproximado do tributo federal - R$ 1.517,07 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 539,15 (4,78%), com base na
Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

Verificar autenticidade



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente.

IcM. PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS

Página 1/1

departamento municipal de fazenda

nota fiscal de serviços ELETRÔNICAS - NFSe

Data da emisslô"3£rnota

05/04/2023 09:17:07

Data do fato gerador

05/04/2023 09:17:07

Código de verificação

S9FSUKLLB

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia: "MEDiC TEC"

Nome/Razão social:iVlEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI Inscrição estadual:90753747-10

1  A ÍTC/^ CPF/CNPJ:06.183.150/0001-64 Inscrição municipal:99005659 Telefone:(43) 3025-9200

Endereço: EST AGUA DA PEDREIRA Número: S/N Bairro: AGUA DA PEDREIFtA CEP: 84940-000

Complemento: Celular:

Município: Siqueira Campos UF:PR

E-mail: contratos@medictecambiental.com.br Site: https://www.medictec.com.br/

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome fantasia: JAGUARIAÍVA PREFEITURA

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAlVA

CPF/CNPJ: 76.910.900/0001-38 Inscrição municipal: Inscrição estadual:

Endereço: PRAÇA GETULIO VARGAS Número: 60 Bairro: CENTRO CEP: 84200-000

Complemento:

Município: Jaguariaiva UF:PR

E-mail: saudejaguariaiva@gmail.com Telefone: (43) 3535-2122 Celular:

DISCRIMINACÃO DOS SERVIÇOS
Valor unitário Qtd Valor do serviço Base de cálculo (%)Valor unitário e cálculo (%)

Serviço de Coleta e Tratamento de Resíduos de Saúde do Grupo 6.710,6100
/VE, B, /V3 e A2 no Município de Jaguariaiva.

1,0000 6.710,6100

ISS

6.710,61x2,00= 134,21

Parcela Vencimento Tipo

1  À vista

Forma de Pagamento

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

6.576,40

PIS/PASEP COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

Valor brufo = R$ 6.710,61

RETENÇÕES FEDERAIS

INSS IR

R$ 0,00 R$ 0,00

Valor líquido = R$ 6.576,40

CSLL

R$ 0,00

Valor (R$)

Outras retenções

R$ 0,00

Códigos dos serviços:

07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

CNAE:

3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos

Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$) Deduções(R$) Base de cálculo(R$) Valor ISS(R$)

0,00 0,00 0,00 6.710,61 134,21

OUTRAS INFORMAÇÕES
Natureza da operação: Tributação fora do município
Situação tributária do ISSQN: Retenção
Local da prestação do serviço: Jaguariaiva

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na lei municipal 0500/2010.
O ISS desta NFS-e é devido fora deste município.
Situação desta NFS-e: Retida
REFERENTE AG MÊS DE MARÇO DE 2023
N" EMPENHO: 270/2023

Valor aproximado do tributo federal - R$ 902,58 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 320,77 (4,78%), com base na Lei
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

Verificar autenticidade



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICAS - NFSe

> Página 1/1

Número gfe-R^^.-Nátaflto da nota
^  ̂ 39278

DatadaeílTis^
03/04/2023 07:24:25

Data do fato gerador

03/04/2023 07:24:25

Código de verificação

F8PLUABZ4

PRESTADOR DE SERVIÇOS

.. ^ Nome fantasia: "MEDIC TEC"

IWEDIC/^^ Nome/Razão sooiahMEDIC TEC AMBIENTAL EIRELi Inscrição ̂
1  A /TTA' CPF/CNPJ:06.183.150/0001-64 Inscrição munidpal:99005659

' Endereço: EST AGUA DA PEDREIRA Número: S/N Bairro: AGUA DA PEDREIRA CEP: 84940-000
Complemento:

Município: Siqueira Campos UF:PR

E-mail: contratos@medictecambiental.com.br Site: https://www.medictec.com.br/

Inscrição e

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome fantasia: FUNDO DE SAÚDE MUNICÍPIO SIQUEIRA CAMPOS

Nome/Razão social: FUNDO DE SAÚDE MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS

CPF/CNPJ: 09.353.968/0001-76 Inscrição municipal: Inscrição estadual:

Endereço: Rua MARECHAL DEODORO Número: 01837 Bairro: CENTRO CEP: 84940-000

Complemento: 3571-1122

Município: Siqueira Campos UF:PR

E-mail: compras@siquelracampos.pr.gov.br Telefone: (43) 3571-1122 Celular:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

stadual:90753747-10

Telefone: (43) 3025-9200

Celular:

Valor unitário Otd Valor do serviço Base de cálculo (%) ISS|
Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Envio para
Destinação Final dos Resíduos de Serviços de Saúde no
município de Siqueira Campos.

4.080,4400 1,0000 4.080,4400 4.080,44x0,00 = 0,00

Serviços de Coleta, Transporte, Cremação e Envio para
Destinação Final dos Resíduos Sólidos Humanos Provenientes
de Exumação do Cemitério Municipal no município de Siqueira
Campos.

4.774,7600 1,0000 4.774,7600 4.774,76x0,00 = 0,00

Forma de Pagamento

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$)

1  À vista 8.855,20

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS/PASEP COFINS INSS IR CSLL Outras retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor bruto = R$ 8.855,20 Valor líquido = R$ 8.855,20

Códigos dos serviços:

07.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

CNAE:

3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos

Desc. condicionado(R$) Desc. incondicionado(R$)

0,00 0,00

Natureza da operação: Isenção
Situação tributária do ISSQN: Não tributável
Local da prestação do serviço: Siqueira Campos

Deduções(R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Base de cálculo(R$)

8.855,20

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na lei municipal 0500/2010.
Os serviços referentes a esta NFS-e são Isentos/Imunes.
Situação desta NFS-e; Não Tributável
REFERENTE A COLETA DE MARÇO DE 2023.
Valor aproximado do tributo federal - R$ 1.191,02 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 423,28 (4,78%), com base na
Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

Valor ISS(R$)

0,00

Verificar autenticidade



Relatório de Cotação: RESÍDUOS HOSPITALARES

Pesquisa realizada em 12/04/2023 10:53:09

Helaiório gerado no dia Í2/04/2Q23 iQ,S5:Zg (IP: 187.04.141.138)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

% MÃódò Matemático Aplicado: Média Aritmética grupo de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos grupos de preços,
■  selecionados pelo usuário para aquele determinado Item, Sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe.

São os .Grupos: Preços Públicos, Preços de Domínio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços do

:/ Sinapi, Preços do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais. ;
=,2 Conforme Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3", 'A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: ÍNC V-Método matemático aplicado para a

L  <kyya!or estimado'

item 1: coleta / tratamento lixo - hospitalar

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 13,99 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$13,99 R$13,99

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Identificação
Licitação

N°Pregão:l 2023 28/02/2023 RS 13,80

UASG:987531

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINSIFUNDACAO UNIVERSIDADE Dispensa de 01/12/2022 R$12,82

FEDERAL DO TOCANTINS Licitação N"

2022/2022

UASG: 154419

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE N°Pregâo:362022 25/10/2022 R$13,51

UASG:926782

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE N°Pregão:352022 25/10/2022 RS 15,84

UAS6:926782

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 13,66

R$ 13,99

Valor Global:

Valor do Uem em relação ao total

# 1) coleta/t...

Quantidade de preços por Item

^ Relatório gerado no dia 12/04/2023 10:55:29 (IP: 187.94.141.138)
Código Validação: ynfUoD40KREh5qQPSf2kNO6Le46QfKk6CG3'Código Validação: ynfUoD40KREh5qQPSf2kNO6Le46QfKk6CG3eEV4xWeEqHU8nPlm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7tokensynfUQD40KREh5qQPSfZkNO6L646QfKk6CG3eEV4xWeEqHU8nPtm6WA%253d%253d



Detalhamento dos Itens

Item 1: coleta / tratamento lixo - hospitalar

Preço Estimado: R$ 13.99 (un) Percentual: - Preço Estimado talcúlado: R$ 13,99 Média dos Preços Obtidos; R$ 13,99

Quantidade Descrição

1 Unidade coleta / Iralamento lixo - hospitalar: resíduos do grupo b - r esíduos químicos (risco químico).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas FIriais

lnc.lAri5°dalN65ds07de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Objeto: Contratação de empresa para coleta, transporte e desti lação final dos resíduos

da saúde.

Descrição: Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar - Prestação de serviço especializado na

coleta de resíduos infectantes da classe "a" (infectante), classe "e" '(perfuro

cortante), classe "b" (químico), a2 e a3. A coleta deve se r realizada

quinzenalmente de todos os resíduos de natureza hosp talar.

Data: 28/02/202314:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N"Pregão:12023 / UASG:987531

Lote/Item: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 01/03/2023 08:56

Fonte: vvww.comprasgovernamentais.gov,

br

Quantidade: 1.000

KILOGRAMA

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

00.173.763/0001-34 D. SORTI & SORTI LIDA

*VENCEDOR*

R$ 9,80

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Prestação de serviço especializado na coleta de resíduos in 'ectanles da classe "a" (infectante), classe "e" '(perfuro cortante), classe "b" (químico), a
2 e a3. A coleta deve ser realizada quinzenalmente de todo.s os resíduo; de natureza hospitalar.

Cidade;

Nova Esperança

Endereço:

AV CIDADE ALTA, 270

Telefone:

(44)3252-4162

26.522.047/0001 -09 CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA R$ 17,80

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Prestação de serviço especializado na coleta de resíduos infectantes da classe "a" (infectante), classe "e" '(perfuro cortante), classe "b" (químico), a
2 e aS. A coleta deve ser realizada quinzenalmente de todos os resíduos de natureza hospitalar.

Estado; Cidade:

SC Chapecó

Endereço:

ESTM EMC 364, SN

Nome de ( ontato;

GABRIELA

Telefone:

(49) 3322-3565

Email;

corneroial04@cetrilife.com .b

m Relatório gorado no dia 12/04/2023 10:55:29 (IP: 187.94.141.138)
g Código Validação: yntUoD40KREh5qQPSfZkNO6Le46QfKk6CG3eEV4xWoEqHU8nPlm6WA%3d%3d
» tiltp://www.bancodeprecos,com.br/Cortlficado/tulontlddade7token=ynfUoD40KREIl5qQPSfZkNO6t.e46QrKk6CG3eEV4xWeEqHU8nPlcn6WA%253d%253d



Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. /Art. 5'-'da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS

Objeto: Contratação de serviço de coleta de resíduos químicos produzidos pelo

laboratório de anatomia e patologia liuinana do curso de medicina do Centro de

Ciências da Saúde.

Descrição: COLETA / TRATAMENTO LIXO - HOSPITALAR - COLETA / TRATAMENTO LIXO -

HOSPITALAR

CatSer: 19380 ■ COLETA / TRATAMENTO LIXO - HOSPITALAR

RS 12,82

Data: 01/12/2022 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação 3. n®i

Identificação: Dispensa de Licitação

2022/2022/UASG: 154419

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 1.000

Unidade: KILOGRAMA

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.665.397/0001 -48 P C G COSTA ALVES LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição; COLETA / TRATAMENTO LIXO - HOSPITALAR

Estado: Cidade: Endereço:
PA Marabá AV DAS TORRES. S/N

Telefone:

(94) 9102-2962

R$12,82

Email:

destinar.comercial@gmail.oom

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de sen/iços de coleta,

transporte, transbordo, armazenamento, tratamento e destinação final de
resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde em atendimento às
necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e dos municípios
consorciados: Coronel Domingos Soares/PR, Irati/SC. Palmas/PR e Pato
Branco/PR, conforme condições constantes no edital e seus anexos..

Descrição: Coleta / tratamento lixo - hospitalar - Serviço de coleta, transporte, transbordo,
armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos sólidos - CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - SEDE EM PATO BRANCO/PR

R$ 13,51

Data: 25/10/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N»Pregão:362022 / UASG.925782

Lote/Item: /I

Ata: I ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 1.200

Unidade: KILOGRAMA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

07.075.504/0001 -10 ATITUDE AMBIENTAL LTDA
♦VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$13,51

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Serviço de coleta, transporte, transbordo, armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos sólidos - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE S
Al)DE-SEDE EM PATO BRANCO/PR

Cidade:

Dois Vizinhos

Endereço:
ESTRADA PRINCIPAL. S/N

Nome de Contato:
Valdemar José Splelmann

^ Relatório gerado no dia 12/04/2023 10:55:29 (IP: 187.94.141.138)
^ Código Validação: yn(UoD40KREh5qQPSfZkNO6Le46QfKk6CG3eEV4>(WeEqHU8nPlm6WA%3d%3d

http:/Avww.bancod0precos.com.br/CôrüficadoAutenticidade?tokenssynfUoD4OKREh5qQPSfZkNO6Le46QfKk6CG3eEV4xWeEqHU8nPtm6WA%253d%253d



Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finnis

Inc. íArt. 5'da m 55 de 07 de Mho de 2021

Órgão: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta,

transporte, transbordo, armazenamento, tratamento e d Bstinaçâo final de

resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde em atendimento às

necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e cos municípios

consorciados: Coronel Domingos Soares/PR, Irali/SC, Palmas/PR e Pato

Branoo/PR, conforme condições constantes no edital e seus anexos..

Descrição: Coleta / tratamento lixo - hospitalar - Serviço de colei a, transporte, transbordo,

armazenamento, tratamento e destinação final de resíd jos sólidos - UNIDADES

DE SAÚDE EM IRATI/SC

RS 15,84

Data: 25/10/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N''Pregão:352022 / UASG:926782

Lote/Item: /3

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 400

KILOGRAMA

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

03.392.348/0001 -50 SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTA S LTDA

*VENCEDOR*

R$15,84

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Serviço de coleta, transporte, transbordo, armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos sólidos - UNIDADES DE SAÚDE EM IRATI/SC

Cidade:

Chapecó

Endereço:

VL SAO ROQUE, SN

Telefone:

(49)3312-8989

^ Relalório gerado no dia 12/04/2023 10:55:29 (IP: 187.94.141.138)
KíS Código Validação: vnfUoD40KReh5aQPSfZkNO6Lo46QfKk6CG3.Código Validação: ynfUoD40KReh5qQPSfZkNO6Lo46QfKk6CG3eEV4xWeEqHU8nPlm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com. [)r/Certifloado/tutenticidad87tokan=ynfUoD40KREh5qQPS(ZkNOeLe46QfKk6CG3eEV4xWeEqHU6nPtm6WA%253d%253d



^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimgdo do item calculado pela fórmula Média Aritmética grupo de preços;

sor

Item 1 - coleta / tratamento lixo - hospitalar

- 4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
25/10/2022 e 28/02/2023, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

Relatório gerado no dia 12/04/2023 10:55:29 (IP: 187.94.141.138)
Código Validação: ynnJoD4OKREh5qOPSfZkNO6Le46QfKk6CG30EV4xWeEqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/Cei1ificadoAutenticidade7tokensynfUoD4OKREh5qQPSfZkNO6Le46QiKk6CG30EV4xWeEqHU8nPtm6WA%253ci%253d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇAO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que af.ende aos parâmetros de pesquisa dispostos ém Leis vigentes, - .
Instruções NormativaSi Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias, Sendo assim, por feünif diversas fontes governamentais;

; complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é consíiderado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam ̂
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov,br

Data: 07/11/2022 14:14:19

Acessar a fonte aqjji

fo Relatório gerado no dia 12/04/2023 10:55:29 (IP: 187.94.141.138)
í® Código Validação: ynfUoCMOKREh5qQPSfZkNOeLe46QfKk6CG3eEV4xWeEqHU8nPlto6WA%3d%3d

htlp://vwwv.bancodâprecos.com.br/CertificadoAutGnticidade?tokensynfLloD40KREh5qàPSf2kNO6LG46QfKk6CG3eEV4xWeEqHU8nPtm6WA%253d%253d



Resolução CONAMA n** 358, de 29 de abril de 2005.

Dispõe sobre o tratamento e a
disposição final dos resíduos dos
serviços de saúde e dá outras
providências.

(Publicação - Diário Oficial da União -04/05/2005)

O CONSELHO NACiONAL DO MEiO AMBIENTE-CONAMA, no uso
das competências que ihe são conferidas pela Lei n^e.GSS, de 31 de agosto
de 1981, regulamentada pelo Decreto n"'99.274, de 6 de julho de 1990, e
tendo em vista o disposto em seu Regimento interno, anexo à Portaria n''499,
de 18 de dezembro de 2002, e o que consta do Processo
n'02000.001672/2000-76, volumes I e ii,

RESOLVE:

Considerando os princípios da prevenção, da precaução, do poluidor
pagador, da correção na fonte e de integração entre os vários órgãos
envolvidos para fins do licenciamento e da fiscalização;

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e
complementação dos procedimentos contidos na Resolução CONAMA
n''283, de 12 de julho de 2001, relativos ao tratamento e disposição final dos
resíduos dos serviços de saúde, com vistas a preservar a saúde pública e a
qualidade do meio ambiente;

Considerando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais nos
ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador e da população em
geral;

Considerando a necessidade de estimular a minimização da geração
de resíduos, promovendo a substituição de materiais e de processos por
alternativas de menor risco, a redução na fonte e a reciclagem, dentre outras
alternativas;

Considerando que a segregação dos resíduos, no momento e local
de sua geração, permite reduzir o volume de resíduos que necessitam de
manejo diferenciado;

Considerando que soluções consorciadas, para fins de tratamento e
disposição finai de resíduos de serviços de saúde, são especialmente
indicadas para pequenos geradores e municípios de pequeno porte;

Considerando que as ações preventivas são menos onerosas do que
as ações corretivas e minimizam com mais eficácia os danos causados à
saúde pública e ao meio ambiente;



Considerando a necessid

federais, estaduais e municipais de
urbana com o objetivo de regulam^
serviços de saúde, resolve:

a

Art. 1°Esta Resolução aplica
o atendimento à saúde humana

produtos para saúde; necrotérios,
atividades de embalsamamento

serviços de medicina legal; drc
manipulação; estabelecimentos de
centros de controle de zoonoses; c

de de ação integrada entre os órgãos
meio ambiente, de saúde e de limpeza
ntar o gerenciamento dos resíduos de

se a todos os serviços relacionados com
ou animal, inclusive os serviços de

assistência domiciliar e de trabalhos de campo; laboratórios analíticos de
únerárias e serviços onde se realizem
(tanatopraxia e somatoconservação);
garias e farmácias inclusive as de
ensino e pesquisa na área de saúde;
istribuidores de produtos farmacêuticos;

importadores, distribuidores e produtores de materiais e controles para
diagnóstico in vitro; unidades móve is de atendimento à saúde; serviços de
acupuntura; serviços de tatuagem, entre outros similares.

det

Parágrafo único. Esta Re
seladas, que devem seguir as
Energia Nuclear-CNEN, e às indi|
devem observar as condições espei

sp

Art. 2°Para os efeitos desta Resolução considera-se:

I - agente de classe de ri
risco para a comunidade): patógenp
ser humano e para os animais,
manipula e tendo grande poder
outro, não existindo medidas pr
agentes;

s

lução não se aplica a fontes radioativas
erminações da Comissão Nacional de
strias de produtos para a saúde, que

éíficas do seu licenciamento ambiental.

co 4 (elevado risco individual e elevado
que representa grande ameaça para o

representando grande risco a quem o
transmissibilidade de um indivíduo a

éventivas e de tratamento para esses
cie

II - estabelecimento: c

destinada à realização de atividac
recuperação e pesquisa na árq
relacionadas;

enominação dada a qualquer edificação
es de prevenção, produção, promoção,
a da saúde ou que estejam a ela

III - estação de transferêii
uma unidade com instalações excl
pelo órgão competente, para execut
serviços de saúde, garantind
acondicionamento, sem abrir ou traln
a outra;

c

IV - líquidos corp()
cefalorraquidiano, pericárdico, pleun

V - materiais de ass

diretamente com o processo de ass

ia de resíduos de serviços de saúde: é
usivas, com licença ambiental expedida
ar transferência de resíduos gerados nos
o  as características originais de
sferir conteúdo de uma embalagem para

reos: são representados pelos líquidos
al, articular, ascítico e amniótico;

istência à saúde: materiais relacionados
istência aos pacientes;



1^1

VI - príon: estrutura protélca alterada relacionada como agente
etiológico das diversas formas de encefalite espongiforme;

VII - redução de carga microbiana: aplicação de processo que visa a
inativação microbiana das cargas biológicas contidas nos resíduos;

VIII - nível III de inativação microbiana: inativação de bactérias
vegetativas, fungos, vírus lipofílicos e hidrofílicos, parasitas e microbactérias
com redução igual ou maior que 6Log10, e inativação de esporos do bacilo
stearothermophilus ou de esporos do bacilo subtilis com redução igual ou
maior que 4Log10;

IX - sobras de amostras: restos de sangue, fezes, urina, suor, lágrima,
leite, colostro, líquido espermático, saliva, secreções nasal, vaginal ou
peniana, pêlo e unha que permanecem nos tubos de coleta após a retirada
do material necessário para a realização de investigação;

X - resíduos de serviços de saúde: são todos aqueles resultantes de
atividades exercidas nos serviços definidos no art. 1° desta Resolução que,
por suas características, necessitam de processos diferenciados em seu
manejo, exigindo ou não tratamento prévio à sua disposição final;

XI - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-
PGRSS: documento integrante do processo de licenciamento ambiental,
baseado nos princípios da não geração de resíduos e na minimização da
geração de resíduos, que aponta e descreve as ações relativas ao seu
manejo, no âmbito dos serviços mencionados no art. 1° desta Resolução,
contemplando os aspectos referentes à geração, segregação,
acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, reciclagem,
tratamento e disposição final, bem como a proteção à saúde pública e ao
meio ambiente;

XII - sistema de tratamento de resíduos de serviços de saúde:
conjunto de unidades, processos e procedimentos que alteram as
características físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas dos resíduos,
podendo promover a sua descaracterização, visando a minimização do risco
à saúde pública, a preservação da qualidade do meio ambiente, a segurança
e a saúde do trabalhador;

XIII - disposição final de resíduos de serviços de saúde: é a prática de
dispor os resíduos sólidos no solo previamente preparado para recebê-los,
de acordo com critérios técnico-construtivos e operacionais adequados, em
consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes; e

XIV - redução na fonte: atividade que reduza ou evite a geração de
resíduos na origem, no processo, ou que altere propriedades que lhe
atribuam riscos, incluindo modificações no processo ou equipamentos,
alteração de insumos, mudança de tecnologia ou procedimento, substituição



de materiais, mudanças na prática
do suprimento e aumento na eficiêr

de gerenciamento, administração interna
cia dos equipamentos e dos processos.





Art. 3" Cabe aos geradorej
responsável legal, referidos no art
resíduos desde a geração até a d
requisitos ambientais e de saúde p
de responsabilização solidária de t
que, direta ou indiretamente, ca
ambiental, em especial os transpo
tratamento e disposição final, nos
1981.

s

Art. 4° Os geradores de res
art. 1° desta Resolução, em ope
elaborar e implantar o Plano de Ge
Saúde-PGRSS, de acordo com
normas da vigilância sanitária.

í

§ I^Cabe aos órgãos
Distrito Federal e dos Municípios, a
serviços serão objetos de licencianr
PGRSS.

4

§ 2® O órgão ambiental
poderá, sempre que necessário, so

 de resíduos de serviço de saúde e ao
desta Resolução, o gerenciamento dos

sposição final, de forma a atender aos
ilblica e saúde ocupacional, sem prejuízo
cidos aqueles, pessoas físicas e jurídicas
usem ou possam causar degradação

tladores e operadores das instalações de
termos da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de

jduos de serviços de saúde constantes do
ação ou a serem implantados, devem
enciamento de Resíduos de Serviços de
I  legislação vigente, especialmente as

mbientais competentes dos Estados, do
fixação de critérios para determinar quais
ento ambiental, do qual deverá constar o

§ 3® O órgão ambiental,
para regularização dos serviço
apresentado o PGRSS devidamenfcs

ijio âmbito do licenciamento, fixará prazos
s  em funcionamento, devendo ser
implantado.

Art. 5® O PGRSS devei
superior, habilitado pelo seu con
Anotação de Responsabilid
Responsabilidade Técnica ou docu

á  ser elaborado por profissional de nível
selho de classe, com apresentação de
de Técnica-ART, Certificado de
ilnento similar, quando couber.

d03Art. 6® Os geradores
apresentar aos órgãos competentfj
declaração, referente ao ano civ
principal da empresa e pelo res
acompanhada da respectiva ART,
previstas nesta Resolução.

Parágrafo único. Os
critérios e formas para apresentaè
deste artigo, inclusive, dispensand
de menor potencial poluidor.

(p

Art. 7® Os resíduos de ser

atendendo às exigências legais n
limpeza urbana, e às normas da As!

competente, no âmbito do licenciamento,
icitar informações adicionais ao PGRSS.

resíduos de serviços de saúde deverão
s, até o dia 31 de março de cada ano,
il anterior, subscrita pelo administrador

(|>onsável técnico devidamente habilitado,
relatando o cumprimento das exigências

rgãos competentes poderão estabelecer
ão da declaração mencionada no caput
o-a se for o caso para empreendimentos

/iços de saúde devem ser acondicionados
qferentes ao meio ambiente, à saúde e à
sociação Brasileira de Normas Técnicas-



ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionaimente
aceitos.

Art. 8" Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos
resíduos de serviços de saúde devem atender às exigências legais e às
normas da ABNT.

Art. 9° As estações para transferência de resíduos de serviços de
saúde devem estar licenciadas pelo órgão ambiental competente.

Parágrafo único. As características originais de acondicionamento
devem ser mantidas, não se permitindo abertura, rompimento ou
transferência do conteúdo de uma embalagem para outra.

Art. 10. Os sistemas de tratamento e disposição final de resíduos de
serviços de saúde devem estar licenciados pelo órgão ambiental competente
para fins de funcionamento e submetidos a monitoramento de acordo com
parâmetros e periodicidade definidos no licenciamento ambiental. Parágrafo
único. São permitidas soluções consorciadas para os fins previstos neste
artigo.

Art 11. Os efluentes líquidos provenientes dos estabeiecimentos
prestadores de serviços de saúde, para serem iançados na rede pública de
esgoto ou em corpo receptor, devem atender às diretrizes estabelecidas
pelos órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de saneamento
competentes.

Art. 12. Para os efeitos desta Resolução e em função de suas
características, os resíduos de serviço de saúde são classificados de acordo
com o Anexo I desta Resolução.

Art. 13. Os resíduos não caracterizados no Anexo I desta Resolução
devem estar contemplados no PGRSS, e seu gerenciamento deve seguir as
orientações especificas de acordo com a legislação vigente ou conforme a
orientação do órgão ambiental competente.

Art. 14. É obrigatória a segregação dos resíduos na fonte e no
momento da geração, de acordo com suas características, para fins de
redução do volume dos resíduos a serem tratados e dispostos, garantindo a
proteção da saúde e do meio ambiente.

Art. 15. Os resíduos do Grupo Al, constantes do Anexo I desta
Resolução, devem ser submetidos a processos de tratamento em
equipamento que promova redução de carga microbiana compatível com
nível III de inativação microbiana e devem ser encaminhados para aterro
sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de
resíduos dos serviços de saúde.



Art. 16. Os resíduos do

Resolução, devem ser submetidos <
carga microbiana compatível com
encaminhados para:

i - aterro sanitário licenci

disposição final de resíduos dos sei
iado ou local devidamente iicenciado para
riviços de saúde, ou

II - sepultamento em cemité
observado o porte do animal par
Quando houver necessidade de

previamente pelo órgão de saúde o

io de animais. Parágrafo único. Deve ser
a definição do processo de tratamento.
Racionamento, este deve ser autorizado
ompetente.

Art. 17. Os resíduos dc

Resolução, quando não houver rei
não tenham mais valor científico ou

I - sepultamento em cemitèi
competente do Município, do Estad

rio, desde que haja autorização do órgão
o ou do Distrito Federai: ou

II - tratamento térmico por incineração ou cremação, em equipamento
devidamente licenciado para esse im.

Parágrafo único. Na impôs
o órgão ambiental competente ná
pode aprovar outros processos altdri

^ib

doArt. 18. Os resíduos

Resolução, podem ser encaminh
devidamente licenciado para a
saúde.

dispi

Parágrafo único. Fica a
municipais a exigência do trata
especificidades e condições ambie

c

Art. 19. Os resíduos do

Resolução, devem ser submetido
Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA

Grupo A5, co

Art. 20. Os resíduos;

reutilizados ou reaproveitados, inclp

Art. 21. Os resíduos pertei)
desta Resolução, com característ
submetidos a processo de reutiliá
ser submetidos a tratamento e disp<

c

Grupo A2, constantes do Anexo I desta
processo de tratamento com redução de
nível III de inativação e devem ser

Grupo A3, constantes do Anexo I desta
::|uisição pelo paciente ou familiares e/ou
iegal, devem ser encaminhados para:

ilidade de atendimento dos incisos I e II,
s Estados, Municípios e Distrito Federal
nativos de destinação.

Grupo A4, constantes do Anexo I desta
ados sem tratamento prévio para local
osição final de resíduos dos serviços de

ritério dos órgãos ambientais estaduais e
mento prévio, considerando os critérios,
fitais locais.

nstantes do Anexo I desta
a tratamento específico orientado peia

do Grupo A não podem ser reciciados,
isive para alimentação animai.

entes ao Grupo B, constantes do Anexo I
cas de periculosidade, quando não forem
ação, recuperação ou reciclagem, devem
osição final específicos.



§ 1" As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as
contidas na Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos-
FISPQ.

§ 2" Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser
dispostos em aterro de resíduos perigosos - Classe I.

§ 3° Os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados
para disposição finai em aterros.

Art. 22. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do Anexo I
desta Resolução, sem características de periculosidade, não necessitam de
tratamento prévio.

§ 1 ®0s resíduos referidos no caput deste artigo, quando no estado
sóiido, podem ter disposição final em aterro licenciado.

§ 2° Os resíduos referidos no caput deste artigo, quando no estado
líquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgoto,
desde que atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos
órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de saneamento
competentes.

Art. 23. Quaisquer materiais resultantes de atividades exercidas pelos
serviços referidos no art. V desta Resoiução que contenham radionuclídeos
em quantidades superiores aos limites de isenção especificados na norma
CNEN-NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os quais a
reutilização é imprópria ou não prevista, são considerados rejeitos radioativos
(Grupo C) e devem obedecer às exigências definidas pela CNEN.

§ 1" Os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até
que seja decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do
limite de eliminação.

§ 2" Os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação,
passam a ser considerados resíduos das categorias biológica, química ou de
resíduo comum, devendo seguir as determinações do grupo ao qual
pertencem.

Art. 24. Os resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do Anexo I
desta Resolução, quando não forem passíveis de processo de reutilização,
recuperação ou reciclagem, devem ser encaminhados para aterro sanitário
de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo órgão ambiental
competente.

Parágrafo único. Os resíduos do Grupo D, quando for passível de
processo de reutilização, recuperação ou reciclagem devem atender as
normas legais de higienização e descontaminação e a Resolução CONAMA
no_275, de 25 de abril de 2001.



Art. 25. Os resíduos pertenc
desta Resolução, devem ter tralb
contaminação química, biológica ou

entes ao Grupo E, constantes do Anexo I
mento específico de acordo com a

radiológica.

§ 1° Os resíduos do GrupjD
acondicionados em coletores esta

ruptura, à punctura, ao corte ou à e

§ 2° Os resíduos a
contaminação radiológica, devem
desta Resolução.

§ 3° Os resíduos que
antineoplásicos, devem ser tratados

q

§ 4°_os resíduos com co
conforme os arts. 15 e 18 desta Res

r

Art. 26. Aos órgãos ambien

E devem ser apresentados para coleta
iques, rígidos e hígidos, resistentes à

scarificação.

ue se refere o caput deste artigo, com
spguir as orientações contidas no art. 23,

ontenham medicamentos citostáticos ou
conforme o art. 21, desta Resolução.

itaminação biológica devem ser tratados
olução.

ais competentes, integrantes do Sistema
Nacional de Meio Ambiente-SIS NAMA, incumbe a aplicação desta
Resolução, cabendo-lhes a fisca
penalidades administrativas previstas na legislação pertinente.

Art. 27. Para os municí

população urbana até 30.000 habit
disponível do Instituto Brasileiro de
disponham de aterro sanitário licen
tecnicamente motivada, por meio de
cronograma definido das etapas de
anos, a disposição final em soj

ização, bem como a imposição das

pios ou associações de municípios com
antes, conforme dados do último censo
Geografia e Estatística-IBGE, e que não
ciado, admite-se de forma excepcional e
Termo de Ajustamento de Conduta, com
mplantação e com prazo máximo de três
o obedecendo aos critérios mínimos

estabelecidos no Anexo II, desta í^esolução, com a devida aprovação do
órgão ambiental competente.

doArt. 28. Os geradores
órgãos municipais de limpeza urbari
competente, receber prazo de até
desta Resolução, para se adequareijn

s  resíduos dos serviços de saúde e os
a poderão, a critério do órgão ambiental
lois anos, contados a partir da vigência
às exigências nela prevista.

§ 1" O empreendedor apr
entre outros documentos, o cror
cumprimento do disposto nesta Reso

•qs

§ 2° O prazo previsto no
tecnicamente motivado, ser prorroí
de Ajustamento de Conduta, ao qu
ao Ministério Público.

entará ao órgão ambiental competente,
ograma das medidas necessárias ao
lução.

:apuf deste artigo poderá, excepcional e
gpdo por até um ano, por meio de Termo

se dará publicidade, enviando-se cópia



Art. 29. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os
infratores às penalidades e sanções previstas na legislação pertinente, em
especiai na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no seu Decreto
regulamentador.

Art. 30. As exigências e deveres previstos nesta resolução
caracterizam obrigação de relevante interesse ambiental.

Art. 31. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se a Resolução CONAMA n" 283, de 12 de julho de
2001, e as disposições da Resolução n° 5, de 5 de agosto de 1993, que
tratam dos resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde, para os serviços
abrangidos no art. 1 ° desta Resolução.

Marina Silva



ANEXO I

I-GRUPO A:

Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por
suas características de maior virulência ou concentração, podem apresentar
risco de infecção.

a) A1 1. culturas e estoques de microrganismos; resíduos de
fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de
vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; meios de cuitura e
instrumentais utilizados para transferência, inocuiação ou mistura de culturas;
resíduos de laboratórios de manipuiação genética;

2. resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe de
risco 4, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de
disseminação ou causador de doença emergente que se torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
desconhecido;

3. bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de
validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta;

4. sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou iíquidos
corpóreos, recipientes e materiais resuitantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou iíquidos corpóreos na forma livre;

b) A2 1. carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inocuiação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres
de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de reievância
epidemioiógica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica;

c) AS 1. peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que
não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo
paciente ou familiares;

d) A4 1. kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando
descartados;

2. filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana
fiitrante de equipamento médico-hospitaiar e de pesquisa, entre outros
simiiares;



3. sobras de amostras d

fezes, urina e secreções, provenie
nem sejam suspeitos de conter
apresentem relevância epidemio
microrganismo causador de
epidemioiogicamente importante
desconhecido ou com suspeita de

laboratório e seus recipientes contendo
ntes de pacientes que não contenham e
agentes Classe de Risco 4, e nem
Ogica e risco de disseminação, ou
doença emergente que se torne
u cujo mecanismo de transmissão seja

contaminação com príons.

4. resíduos de tecidjo adiposo proveniente de iipoaspiração,
iipoescultura ou outro procedimentc) de cirurgia plástica que gere este tipo de
resíduo:

5. recipientes e materiais
saúde, que não contenha sangue oü

resultantes do processo de assistência à
líquidos corpóreos na forma livre;

6. peças anatômicais (órgãos e tecidos) e outros resíduos
provenientes de procedimentos
patológicos ou de confirmação diag

7. carcaças, peças

cirúrgicos ou de estudos anátomo-
lóstica;

anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação
com inoculação de microorganismo s

transfusão.

8. bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-

fiuide) A5 1. órgãos, tecidos,
ou escarificantes e demais mater

indivíduos ou animais, com suspeita

, bem como suas forrações; e

os orgânicos, materiais perfurocortantes
ais resultantes da atenção à saúde de
ou certeza de contaminação com príons.





II-GRUPO B:

Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar
risco à saúde pública ou ao
características de inflamabilidade, c

meio ambiente, dependendo de suas
Drrosividade, reatividade e toxicidade.

a) produtos hormonais
antineoplásicos; imunossupressorá
retrovirais, quando descartados poi
e distribuidores de medicamentos

farmacêuticos dos medicamentos

suas atualizações;

e produtos antimicrobianos; citostáticos;
s; digitálicos; imunomoduiadores; anti-
serviços de saúde, farmácias, drogarias

(|)u apreendidos e os resíduos e insumos
controlados pela Portaria MS 344/98 e

b) resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos
contendo metais pesados; reaç entes para laboratório, inclusive os
recipientes contaminados por estes;

c) efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores);

d) efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises
clínicas; e

e) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação
da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos).

III - GRUPO C:

Quaisquer materiais
contenham radionuclídeos em

eliminação especificados nas norm
Nuclear-CNEN e para os quais a re

re

a) enquadram-se neste
laboratórios de pesquisa e ensino n
clínicas e serviços de medicina

g

radionuclídeos em quantidade supeiior aos limites de eliminação.

sultantes de atividades humanas que
qjjantidades superiores aos limites de
as da Comissão Nacional de Energia

üitilização é imprópria ou não prevista.

rupo quaisquer materiais resultantes de
a área de saúde, laboratórios de análises
nuclear e radioterapia que contenham

IV - GRUPO D:

Resíduos que não apresent^
à saúde ou ao meio ambiente,
domiciliares.

a) papel de uso sanitáric

m risco biológico, químico ou radiológico
óodendo ser equiparados aos resíduos

e fralda, absorventes higiênicos, peças
descartáveis de vestuário, resto alinentar de paciente, material utilizado em
anti-sepsia e hemostasia de venóc
não classificados como Al;

ises, equipo de soro e outros similares



b) sobras de alimentos e do preparo de alimentos;

o) resto alimentar de refeitório;

d) resíduos provenientes das áreas administrativas;

e) resíduos de varrição, flores, podas e jardins; e

f) resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde.

V - GRUPO E:

Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetes; tubos capilares;
micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro
quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sangüínea e placas de
Petri) e outros similares.

ANEXO II

CRITÉRIOS MÍNIMOS PARA I) Quanto à seleção de área:
DISPOSIÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS DE SERVIÇOS a) não possuir
DE SAÚDE restrições quanto ao
EXCLUSIVAMENTE zoneamento ambiental

(afastamento de Unidades de
Conservação ou áreas
correlatas);

b) respeitar as
distâncias mínimas

estabelecidas pelos órgãos
ambientais competentes de
ecossistemas frágeis, recursos
hídricos superficiais e
subterrâneos;

II) Quanto à segurança e sinalização:

a) sistema de controle de acesso de veículos, pessoas
não autorizadas e animais, sob vigilância contínua;

b) sinalização de advertência com informes educativos
quanto aos perigos envolvidos.
III) Quanto aos aspectos técnicos a) sistemas de drenagem de
águas pluviais;



b) coleta e disp|o!

o) coleta de ga^

d) impermeabil

sição adequada dos percolados;

es;

zação da base e taludes;

e) monitoramenjto ambiental.

o de disposição finai de resíduos deIV) Quanto ao proces|s
serviços de saúde:

do local;
a) disposição

b) acomodação

c) cobertura
em camadas;

dos resíduos sem compactação direta;

diária com solo, admitindo-se disposição

d) cobertura fin a

e) plano de enoe

dos resíduos diretamente sobre o fundo

rramento.



Acessibilidade A- A+ A O

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

SMENU

Início > Contratos e Aditivos

Contratos e Aditivos ©

Q BUSCAGERAL: MEDiCTEC X o

© última atualização dos dados em 02/04/202313:03

Valor contratado por tipo de contrato

ô  O que você está buscando?

/- R$94.960,00

4Í Compras C Compras e Serviços

Total de resultados dos filtros

Registros encontrados

11
Valor final R$ (Soma)

R$ 340.971,32

NUMERO DO CONTRATO

98

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO

06/05/2021

NÚMERO DO PROCESSO DE COMPRA

238

TIPO DE CONTRATO

Compras

OBJETO DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE PESSOAJURIdICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE

NOME DO CONTRATADO

MedIcTec Ambiental Ltda Me

CNPJ/CPF DO CONTRATADO

05.183.1 SO/****-**

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO DO CONTRATO
EXECUCAO

VALOR FINAL DO CONTRATO

R$ 94.960,00

VER DETALHAMENTO

Qual a probabilidade de você indicar este produto para outra pessoa?

Muito improvável O 1 4  5 6 7 8 9 10 Muita provável



NUMERO DO CONTRATO

218

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
i  DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO
•  25/09/2019

1  ,
:  NUMERO DO PROCESSO DE COMPPJV

68

TIPO DE CONTRATO

Compras e Serviços

OBJETO DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE PESSOAJURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA.

NOME DO CONTRATADO

MedicTec Ambiental Ltda Me

CNPJ/CPF DO CONTRATADO

06.183.150/****-**

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO DO CONTRATO
EXECUCAO

VALOR FINAL DO CONTRATO

R$ 63.000,00

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES DA SECRETARIA DE SAÚC

VER DETALHAMENTO

NUMERO DO CONTRATO

270

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO

22/09/2017

NÚMERO DO PROCESSO DE COMPRA

142

TIPO DE CONTRATO

Compras e Serviços

OBJETO DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE PESSOAJURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA.

NOME DO CONTRATADO

MedicTec Ambiental Ltda Me

CNPJ/CPF DO CONTRATADO

06.183.150/****-**

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO DO CONTRATO
EXECUCAO

VALOR FINAL DO CONTRATO

R$ 39.600,00

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES PARA SECRETARIA DE SA

VER DETALHAMENTO

NUMERO DO CONTRATO

284

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO

26/08/2016

NÚMERO DO PROCESSO DE COMPRA

146

TIPO DE CONTRATO

Compras e Serviços

OBJETO DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE PESSOAJURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA.

NOME DO CONTRATADO

Medic Tec Ambiental Ltda Me

CNPJ/CPF DO CONTRATADO

06.183.150/****-**

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO DO CONTRATO
EXECUCAO

VALOR FINAL DO CONTRATO

R$ 43.695,60

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES PARA SECRETARIA DE SA

VER DETALHAMENTO



NUMERO DO CONTRATO

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO

30/07/2015

NÚMERO DO PROCESSO DE COMPRA

148

TIPO DE CONTRATO

Compras e Serviços

OBJETO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES PARA SECRETARIA DE SA

NOME DO CONTRATADO

Medic Tec Ambiental Ltda Me

CNPJ/CPF DO CONTRATADO

06.183.150/****-**

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO DO CONTRATO
EXECUCAO

VALOR FINAL DO CONTRATO

R$ 31.356,00

VER DETALHAMENTO

NÚMERO DO CONTRATO

254

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO

23/07/2014

NÚMERO DO PROCESSO DE COMPRA

134

TIPO DE CONTRATO

Compras e Serviços

OBJETO DO CONTRATO

CONSTRATAÇÃO DE PESSOAJURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES SECRETARIAS DO MUNI

NOME DO CONTRATADO

Medic Tec Ambiental Ltda Me

CNPJ/CPF DO CONTRATADO

06.183.150/****-**

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO DO CONTRATO
EXECUCAO

VALOR FINAL DO CONTRATO

R$21.999,72

VER DETALHAMENTO

NUMERO DO CONTRATO

98

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO

03/04/2014

NÚMERO DO PROCESSO DE COMPRA

135

TIPO DE CONTRATO

Compras e Serviços

OBJETO DO CONTRATO

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR

NOME DO CONTRATADO

Medic Tec Ambiental Ltda Me

CNPJ/CPF DO CONTRATADO

06.183.150/****-**

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO DO CONTRATO
EXECUCAO

VALOR FINAL DO CONTRATO

R$ 7.980,00

VER DETALHAMENTO



NÚMERO DO CONTRATO

286

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO

22/07/2013

NÚMERO DO PROCESSO DE COMPPxA

150

TIPO DE CONTRATO

Compras e Serviços

OBJETO DO CONTRATO

CONSTRATAÇÂO DE PESSOAJURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE C0LETA| TI

NOME DO CONTRATADO

MedicTec Ambiental Ltda Me

CNPJ/CPF DO CONTRATADO

06.183.1 SO/****-**

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO DO CONTRATO
EXECUCAO

VALOR FINAL DO CONTRATO

R$ 15.600,00

R

NUMERO DO CONTRATO

146

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO

09/04/2013

NÚMERO DO PROCESSO DE COMPRA
181

TIPO DE CONTRATO

Compras e Serviços

OBJETO DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
BANDEIRANTES PR

NOME DO CONTRATADO

Medic Tec Ambiental Ltda Me

CNPJ/CPF DO CONTRATADO

06.183.150/****-**

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO DO CONTRATO
EXECUCAO

VALOR FINAL DO CONTRATO

R$ 7.000,00

ANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS HOSPITALARES SECRETARI/i^ DO MUNI

VER DETALHAMENTO

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS

VER DETALHAMENTO

NUMERO DO CONTRATO

ss

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO

30/01/2012

NÚMERO DO PROCESSO DE COMPRA
22

TIPO DE CONTRATO

Compras e Serviços

OBJETO DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

NOME DO CONTRATADO

MedicTec Ambiental Ltda Me

CNPJ/CPF DO CONTRATADO

06.183.150/****.**

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO DO CONTRATO
EXECUCAO

VALOR FINAL DO CONTRATO

R$7.980,00

[)E COLETA. TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇC

VER DETALHAMENTO



êKò!  NÚMERO DO CONTRATO

'  13
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

;  DATA DE ASSINATURAÍO CONTRATO
I  25/01/2011

NÚMERO DO PÍ^CESSO DE COMPPJV

9

^  TIPO DE CONTRATO
;  Compras e Serviços

I  OBJETO DO CONTRATO

j  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SA

i  NOME DO CONTRATADO

'  Medic Tec Ambiental Ltda Me

i  CNPJ/CPF DO CONTRATADO
i  06.183.150/****-**

!  DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO DO CONTRATO
i  EXECUCAO
I

I  VALOR FINAL DO CONTRATO
I  R$7.800,00

VER DETALHAMENTO

Ajuda

Acessibilidade

Estrutura organizacional

Glossário

Mapa do site

Perguntas freqüentes

Canal de atendimento

Acesso a Informação - SIC FÍSICO
Responsável; JOSÉ MÁRCIO ROLIM TOLEDO (Ouvidor Geral)
Endereço: Rua Rua Frei Raphael Proner, 1457
Bairro: Centro,

E-maii: sic@bandeÍrantes.pr.gov.br (maiito:sic@bandeirantes.pr.gov.br)
Telefone: (43)3542-4525

Site: https://bandeirantes.pr.gov.br/sic-servico-de-informacao-ao-cidadao (https://bandelrantes.pr.gov.br/sic-servlco-de-informacao-ao-cidadao)
Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira - Das 7h30m as 11h e das 13h as 17h

n(https://www.facebook.com/PrefeituraDeBandeirantesPR/)

(http://www.betha.com.br)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

Mo
CONTABILIDADE

Oficio n" 37/2023
Bandeirantes, 13 de abril de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES E DE QUANTITATIVO TOTAL ESTIPULADO EM CONTRATO 98/2021, SENDO 4.000 KG

DE RESÍDUOS DE SAÚDE, NO VALOR DE R$11,87 (ONZE REAIS E OITENTA E SETE
CENTAVOS), PERFAZENDO PORTANTO UM TOTAL DE R$47.480,00 (QUARENTA E SETE MIL,

QUATROCENTOS E OITENTA REAIS), JUNTO A EMPRESA MEDIC TEC AMBIENTAL EIRELI, O

QUAL TEVE POR OBJETO "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE".

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se
suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos

ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Jacârii Carolinâ Milani Delia Mura
Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração
Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -G.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTi

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

C:OM RATO N" 98/2021- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2021- PMB
PROCESSO LIClTATÓRIO N° 45/2021- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeiranlc.s-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n.® 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes-PR, na Rua Vereador José Santana n" 514, Vila Macedo, CEP.
86.360-000, portador da Cédula de Identidade RG n.° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda .sob o n.°
486 661.579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro
MEDIC TEC .\-MBTlENT.\L EÍRELI, com sede na Av. Marginal 4579, Parque Industrial 1, Sala 03.
CEP. 84.940-000, na cidade de Siqueira Campos estado do Paraná, e in.scrita no Cadastro Nacional da
Pc.ssoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 06.183.150/0001-64 neste ato representada por seu
Proprietário/Administrador o Sr. Paulo Roberto Pereira, portador da Cédula de Identidade RG 4.21 1.610-
6 expedida pela Secretaria dc Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o 637.851.456-91 doravante designada C/ON rK.AT.AD.A,
estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente
pelo Lei Federal n" 8.666, dc 21 de junho dc 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de
2üÜ6, bem como o Decreto Municipal n" 2.488,'2007, de 09 de maio de 2007 e suas alteraçáo
subsequentes, cujas propostas deveráo ser entregues nos termos estipulados neste Contrato, Edital e seus
Anexos, ajustam o presente Contrato de Prestaçáo de Serviços, decorrência do PREGÃO
PRESENCT.4.L - Edital n" 1)5/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

C1..ÁUSI I.A PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

§1" - O objeto do presente contrato c: Contratação de pessoa jurídica para prestação dc serviços de
coleta, transporte c encaminhamento para tratamento de resíduos dos serviços de saúde,
devidamente homologado pelo CONTRATANTE cm 03/05/2021.
§2" - .A CONTRATADA .se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado no tcrrno de referência levado a efeito pelo Pregão Eletrônico n" 05/2021-PMB, que é parte
integrante deste contrato.

C L.Ál;SL'L.A SECUNDA - DO VALOR

§1° - Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor,-,
lotai de RS 47.480,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e oitenta reais), daqui em diante denominadíj'/
VALOR CONTRATUAL, mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos serviços, confomw
descrição abaixo:

IC TEC AMBIENTAL LTDA ME
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Produto/Serviço j_
"coleta/tratamento lixo- 1
HOSPITALAR; PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PARA; COLETA,
TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO

PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS
DA SAÚDE. PERTINENTES AO
GRUPO A-INFECTANTES, B-

QUÍMICOS E LÍQUIDOS DE RAIO-X E
E-PERFURO-CORTANTES.

OBEDECENDO OS REQUISITOS E

PADRÕES TÉCNICOS DA ABNT E
NORMATIVAS AMBIENTAIS

VIGENTES, EM CONFORMIDADE
COM RESOLUÇÃO N°358/04 DO
CONAMA. A COLETA DEVERÁ SER
FEITA SEMANALMENTE, OS

RESÍDUOS SERÃO COLETADOS NAS
UNIDADE BÁSICAS E CENTRAL DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. OS
RESÍDUOS DEVERÃO SER
ENCAMINHADOS PARA

TRATAMENTO TÉRMICO
(INCINERAÇÃO) E AUTOCLAVAÇÂO,
DE ACORDO COM A

CLASSIFICAÇÃO DE CADA UM, EM
LOCAL DE TRATAMENTO

DEVIDAMENTE CERTIFICADO POR

ÓRGÃOS AMBIENTAIS E DE SAÚDE.
A COLETA E TRANSPORTE

DEVERÃO SER EFETUADOS EM
VEÍCULOS DE FROTA PRÓPRIA DA
EMPRESA CONTRATADA,

IDENTIFICADO CONFORME NBR7500

E OBEDECENDO AO DISPOSTO DA

NBR 13221 (FEVEREIRO DE 2003),
NBR 12810 (19930, NBR 10004
(NOVEMBRO 2004) E RESULAÇÂO
N°420 DE 12/02/2004 DO MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES E SUAS 1
AVALIAÇÕES. DEVERÁ POSSUIR
PESSOAL HABILITADO E TREINADO
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,
DEVERÁ EMITIR MANIFESTO PARA
TRANSPORTE DE RESÍDUOS MTR,
CONTENDO DADOS DA UNIDADE
GERADORA, DA TRANSPORTADORA
E DO LOCAL DE TRANSPORTE. O

PAGAMENTO SERÁ REALIZADO
MENSALMENTE.

Marca Modelo Unidade Prego total

MADIC

TEC

AMBIEN

TAL

4.000,00 47,480,0C

rOTAL 47.480,0C]fl

CLÁUSIIL.A TERCEIRA- DOS RECURSOS
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§1" - A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

Saúde

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

3300-3! 1 IlOOOl10301100160573300390000

3600-000 II000110301100360693390390000

4190-000 1 100610301 1000160833390390000

DESCRIÇÃO

OU TROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

^ CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

§1° - O pagamento será cíetuado em moeda brasileira corrente, ate 30 (diasj dias corridos, após a
apresentação correta da nota fiscal/fatura do serviço prestado e documentos pertinentes. O faturamento
deverá ser protocolado, cm 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do Município e deverá ser
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscaUfatura com discriminação resumida dos serviços fornecidos, número da licitação,
número do contraio, não apresentar rasura dou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;

§2" - O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Bandeirantes-PR~ CNPJ n°
76.235.753/0001-48.

§3" - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da .sua rcapre.sentação.

CLÁUSULA Ql lNTA - DOS RE AJUSTES;

§1" Os valores estabelecidos na licitação são lixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisivei,s ou previsiveis de conset]uOncias incalculada.s capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste ou ainda de casos de força maior, caso Ibrtuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e exlracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-ílnanceiro inicial contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

-  .A Pre.stação de Scrviço.s será semanalmente.
§2" - Somente será admitida alteração do prazo de Ibrnecimento, com anuência expressa do Município de
Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando;

a) por atos do CONÍ RATANTE que interllram no prazo de fornecimento:
b) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CON TRATANTE;
c) por motivos de força maior ou caso Ibrtuito, enti-e outros, desde que tenham influência direta'
sobre o fornecimento do objeto contratado. "-v

§3" - Enquanto perdurarem os motiv os de força maior ou suspensão do contrato, flevidamcnte justificadas
c formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.
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§4° - Ficando a CONTRATADA temporarianienle impossibiliiada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e Justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as provicéncias cabíveis.
§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTFATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento do objeto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, não cabendo direito ã CONTRAT ADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VTGÊN( IA

§1° - A prestação de serviços será semanalmente.
^ §2° - O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contiidos a partir da assinatura do contraio.

§3® - O prazo de vigência será de 13 (treze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.
§4° Caso seja o contrato prorrogado e sua execuçaoAigência e.xceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo Índice IGP-M.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR.\TANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer lálha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente! s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3'' Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4" Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5^ Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, xla e.xecução do objeto, conforme prazo e condição
descrito na CLÁUSULA QUARTA deste contraio.
Çó'' O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e infonnaçôes complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipóte.se, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,

^ sob pena de desclassificação da CONTRATADA,
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9"^ Apurada cm qualquer tempo, divergência |entro as especificações prc-Uxadas e os serviços
executados, serão aplicados à CONTRATADA .saSições previstas neste contrato, edital e na legislação
vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§1 1° Rejeitar no todo, o serviço que a CON TRATVVDA fornecer fora das especificações do TERMO DE
REFERENCIA. p.

I

CLÁUSULA OI LAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1° - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a fonna disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;
§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;
§3° - Manter as condições dc habilitação e qualificjações exigidas na licitação, durariie4çda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que sé^refer^ regularidade
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junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho
mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execuçõo do objeto, para a
emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.

- Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros c patentes relativos ao objeto
proposto.

CLÁUSliLA NON A - DO RECEBIMENTO OBJETO

§1° - Os serviços entregue serão recebidos provisoriamente pelo(s) responsàvel(s), no item 04 do Termo
de Referência para tanto, o qual verificará;

a) atender as especificações contidas no Termo de Referência do edital, exigidas e apresentadas
pela CON TRATADA no ANEXO II do edital;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

§2" - O serv'iço só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) responsáveis (s), a ser(em)
dcsignado(s) para tanto, através de vistoria e observadas as especificações contidas no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTR.VFO

§r - A CONTRA TAD A não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, tísica ou jurídica,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇ.ÃO

tjC - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens fi nanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
fi nanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que .seus propostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§1". A licitanie convocada, dentro do prazo de validade da sua propo.sta. que se recusar
injiistificadamenie a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de etilregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportaiv_
SC de modo inidoneo. fi zer declaração falsa ou cometer fraude fi scal, garantido o direito prévio da citação
c da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, nos lermos da Lei
8666/93.

§2". Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificaçõesteômcas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob j^na de multa
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de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do liciiante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto dciste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

§4" Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) poi dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30^ ( trinta) dias úteis, uma vez conrunicada ollcialmcnte;
§6® A multa a que alude este lote não impede que á Administração rescinda unilalcralnicnte o contrato e
aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular proccsso| administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretannente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for
o caso, cobrada judicialmente.

§8" Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior. 1
§9" Suspensão temporária de participação em licitarão e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; j
§10® Pelos motivos que se seguem, principalmenje, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior;

§11 Pelo íòmecimento de bens cm desconformidade com o especificado neste edital.
§12 Pelo dcscumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
§13 Além das penalidades citadas, a licitante \encedora ficarti sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n." 8.666/93.

§14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.
§15 As sanções de advertência e impedimento t^e contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade ptjra licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados. '
§16 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o desciimprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas no l.OTE 1 1.1 deste Edital.

§ 17 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime V
aplicável na situação fática ocorrida. / "X. J

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO f )
§1" Pelo CONTRATANTE; V /
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o CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independenteinenle de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos;

a) nào cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especitlcados;
b) subconiratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem,
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
c) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
d) decretação de falência ou instauração de insolvència civil;
e) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
Ij alteração social ou moditlcação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
g) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas á
execução do contrato;
li) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;
i) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Ser\dço decorrente de.ste
Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XI1 e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
j) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste
contrato;

k) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§2" Pela CONTRATADA:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
deste contrato;

b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.

§3" A .solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facullando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;
§4" Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabivel, com previa notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contraio, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de
)x:rdas e danos, sem prcjuizo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

íiU Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as parles em todos
os seus tcnnos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo. I

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES ^

§1° Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação £itíe~vèhha a
ser necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Banoeirantes-Fy,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. \ 1

CLÁUSULA DÉCLMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GES I ÃO DO CONTRATO Nfe' .
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§1** O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o Sr Wanderson de Oliveira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS ^MISSOS
§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições éstábelecidas no
Edital de Pregão Presencial n" 05/2021- PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

24 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subconiratados, se admitida subcontratação, o mris alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contritual.
24.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se a|s seguintes práticas;
a) "Prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de inlluenciar a ação de servidor piiblico no processo de licitação ou na
execução de contraio;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços cm
niveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato: I
e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organisirjo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de práticja prevista deste Edital; (11) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilatcral promover in.spcção.
24.3 Na hipótese de fi nanciamento, parcial ou integral, por organi.smo financeiro multilatcral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas,! fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de lun contrajto financiado pelo organismo.
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilatcral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo fi nanceiro e/ou pessoas por ele
fomialmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. ç

CLÁUSUUV DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS '
(

§1" Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento^das de-sracsas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste coiumtm 1

Kua i rd l^wcf n* i45? - CEP Rf» 3604)00 - c-innii; lidtacawÂ bamjriran6».pr.jíov.hr TcJ (4.\) 3542*452$ Fax 3M2"332!2 c CNI*J 76 235.753 <J00|-4R



çtisotifujíra

PREFEITUBA MUNICIPAL DE BANDEIRANTi

ESTADO DO PAEANÁ

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

§1° As partes conlraiimis ficmn obrigadas a responder pelo cumprimento deste tenno, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, nao obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA que, em razão disso, è obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notillcação, citação iniciai e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRI.MFIRA - CO.NMFCI.MIi.NTO DAS PARTES

$1" Ao ílmtar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.
§2° Justas c contratadas, flmiam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
icstemunha.s presentes ao ato, a fim de que produza .seus efeitos legais.

Bandeirames-PR, 06 de maio de 2021.

MUNICIPI^DE BANDEIRANTES-PR
Jaelston Ramalho Matta

Prefeito Municipal
Testemunhas;

ívWuJJiNfA.MEDIC 'Ppe AMmJJtàNTAL pIRELl
Paulo Roberto Pereira

Proprietário/ Adm i ni strador

Jovéi^ Fofrei^^^ilva
CPF. 065.535.889-70

lose Márcio Urbano

YpR 023.000.589-60

RuaFrviKaficlProiMf n" 1457- Udlm:»o?tb«*tícirttnlc«.pr.BoM,br - Tcl.í43)?542-4525 -F«*.3542-3J22 oCKW76^253.75iMKH)MX
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EXTRATO DP CONTRATO

CONTRATO N" 98/2021-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO PARANA

CONTRA TADA; MEDIC TEC AMBÜIENTAL EIRELl

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de coleta, transporte c
encaminhamento para tratamento de resíduos dos serviços de saúde.

VALOR: 47.480,00 (quarenta e sete mil quatrocentos c oitenta reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

Saúde

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

3390-311 11000110301100160573390390000

3600-000 l1000110301100360693390390000

4190-000 11006103011000160833390390000

DEvSCRIÇÂO

OUTROS SERV. DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Semanalmente

PRAZO DE EXECUÇÃO; 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato.

PR.AZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, após à assinatura do contrato.

Bandeirantes-Pk, 06 de maio de 2021

MUNICÍI^ÍÕ DE BANDEIRANTES-PR
J^lson Ramaliio Matta

Prefeito Municipal

MEDIC TÇ^MBJ^iiíTAL EIREL
Paulo Roberto Pereira

Proprietário/Administrador

Kun l-ro i*wiiw n" 1457 Qa'SbJ(j<t4)0O • e-nuiil. Ucllaia<ifl;bamlrfnmliis.i>r.suv.lir Icl.l 0)55-12-1525 l-ax .75-I2-J322 cU41'J7r)235 75)3llH)l-m
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. "9812021 -PMR

PREGÃO ELETRÔNICO N."Q5/2021 - PMB
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PROCESSO DESTINADO A CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE. CELEBRADO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES E A MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME.

MUNICÍPIO DE BANDEIRÀNTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público íntcmo, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o ti" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada
pelo Prefeito Municipal, cm pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente
c domiciliado na Rua.' Vereador José Santana. Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n" 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Piíblica do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
486.661579-68, ora denominado CONTFLVTANTE, e a empresa MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME, com
sede na Av. Marginal 4579. Parque Industrial I, Sala 03, CEP. 84.940-000, nsí cidade de Siqueira Campos. E.stado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazainda sob o n.°06.l83.l50/00()l-

64, tieslcalo devidamente represen tada pelo seu Administrador o Senhor Paulo Roberto Pereira, portador da Cédula
de Identidade RG n°4.211.610-6 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Públ ica do Paraná e inscrito no
Cada.stro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"637.851.456-91, doravante denominada
C0NTRATAD.4, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no aiciso II do art. 57 da Lei &.666/93 o CONTRATANTE decide PRORROGAR os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA SEGUNDA
O conüdo nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será

alterado, acresceniando-se o prazo c valor do aditivo. Desta forma, o fim do prsizo áe vigêntía se dará em
04/06/2023 c a execução em 04/05/2023.

O valor total do aditivo será de R$47,480,00 (quarenta e sete mil quatrocentos c oitenta reais). As.sím, o
contrato passa a ler o valor atualizadt> de R$94.960,00 (noventa e quatro mil novecentos e sessenta reais).

Bandeirantes PR. 03 de maio de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

MEDIC TEC ÁNIBIENTAL LTDA ME
P.\UI.O ROBERTO PEREIRA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

Cibele mabrt^molaii dá Silva

004..594..549-78

Weslley Rodrigo Ramos Pires
€1^:063.945.289-27

Rua Rrei Rafael Premer. Í45Z-C*. Pottal 2S1.CEPSSJ6(1-ÍKX>-Tel: 3.t*S2"4SlS
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Minuta SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N''98/2021 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N "05/2021 - PMB
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO PROCESSO DESTINADO A CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE. CELEBRADO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES E A MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente
e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME, com
sede na Av. Marginal 4579, Parque Industrial I, Sala 03, CEP. 84.940-000, na cidade de Siqueira Campos, Estado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.°06.I83.150/0001-
64, neste ato devidamente representada pelo seu Administrador o Senhor Paulo Roberto Pereira, portador da Cédula
de Identidade RG n" 4.211.610-6 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°637.851.456-91, doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 o CONTRATANTE decide PRORROGAR os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será

alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo. Desta forma, o fira do prazo de vigência se dará em
04/06/2023 e a execução em 04/05/2023.

O valor total do aditivo será de R$47.480,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e oitenta reais). Assim, o
contrato passa a ter o valor atualizado de R$142.440,00 (cento e quarenta e dois mil quatrocentos e quarenta reais

).

Bandeirantes PR, 25 de abril de 2023.

município de BANDEIRANTES MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME

JAELSON RAMALHO MATTA PAULO ROBERTO PEREIRA

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Cibele Gusmão Fontolan da Silva Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 004.594.549-78 CPF: 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel; 3542-4525
E-mail licitacao@bandelrantes.eov.pr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N.°98/2021 - SEQ 4415 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N.°05/2021 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE.

OBJETIVO:

ÇLÃUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 o CONTRATANTE decide PRORROGAR os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a contar do termo finai destas datas.
CLÁUSULA SEGUNDA

O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será
alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em
04/06/2023 e a execução em 04/05/2023.
O valor total do aditivo será de R$47.480,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e oitenta reais). Assim, o contrato
passa a ter o valor atualizado de R$94.960,00 (noventa e quatro mil novecentos e sessenta reais).

Bandeirantes PR, 25 de abril de 2023.

município de bandeirantes

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME

PAULO ROBERTO PEREIRA

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacao:'t7'bandeirantes.gov.pr.hr-CNP.I 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 45/2021-PMB

Ref.: Pregão Eletrônico - 05/2021-PMB

Bandeirantes-PR, 25 de abril de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato n.°98/2021, celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME, firmado através do processo
de Pregão Eletrônico acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E
ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, nos
termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

idnciosamente,

CIBELE GUSMm>^ONTOLAN DA SILVA

Diretoraxlo Departamento de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de B^
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

;irantes-PR

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525
E-mail: licltacao@bandelrantes,pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48 ̂
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PARECER JURÍDICO N". 57/2023.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 45/2021. Pregão Eletrônico n°. 05/2021.
INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADITAMENTO DO PRAZO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de
Licitação, analisando os documentos, verifica-se que a Administração Pública pretende realizar
um aditamento no conti-ato de prestação de serviço de coleta de lixo hospitalar, registrada no
Pregão Eleh'ônico n°. 05/2021.

Foi apresentado encaminliamento à Assessoria Jurídica para se
manifestar quanto a possibilidade de aditamento do referido contrato pelo prazo de 12 meses
execução e vigência.

Os documentos apresentados foram: o encaminhamento à Assessoria
Jurídica; sohcitação do Diretor de Compras; Justificativa; Minuta do Termo de Prorrogação do
Contrato; Demonstrativo do Prazo do contrato.

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas.

II - OBJETO DE ANALISE.

Cumpre aclarar que a análise neste pcuecer se resti^inge a verificação
dos reqitisitos formais restrita aos pontos jmídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Rua Frei Rafael Proner 1457-centro- CEP 86.360-000 -Tel; (43) 542-4525 -E-mail licitacaoíajbandeirantes.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001
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Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto popular.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

III.I - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/ApUcadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mimicípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo
em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por
terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
mdisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de
MeheUes (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados
em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis /
administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente^

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86,360-000 - Tel; (43) 542-4525 - E-mail licitacaoíâjbandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001 -Af
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por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrekgáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

III.II - DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação
do Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e jidgada em estrita conformidade
com os priiicípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada.

Com base na fimdamentação legal acima o SIJ assim se pronunciou
sobre o princípio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISFRUDÊNOA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE
DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS. A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS OUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE, DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." (ST7, MS ri' 5.597/DF,
S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital/contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio
de chamamento púbUco.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei
entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser

Rua Frei Rafael Proner 1457 - cenlro- CEP 86.360-000 - TeL: (43) 542-4525 - E-mail licitacaoiíibandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/000 l-4i
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promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade,
moralidade e legalidade.

No presente caso foi estabelecido por edital de licitação e por contrato
a possibilidade de prorrogação do pacto.

A legislação federal (Lei 8666/93) apresenta a possibilidade de
prorrogação do prazo do contrato administiutivo desde que respeitado os critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
1 - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
U - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada
a sessenta meses;

Hl - (Vetado).

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XX VIII e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e vhite) meses, caso haja interesse da
administração.
§ Io Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e
no interesse da Administração;
IV - aunmito das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3° É i?edado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
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§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso 11 do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Conforme demonstrado, a Administração Pública previu a
possibilidade de renovação do contrato, ficando vinculada à regra editalícia/contratual.

A legislação federal apresenta a possibilidade de prorrogação do
prazo do contrato administrativo, cabe ao Gestor enquadrar o motivo ensejador da prorrogação
em uma das hipóteses da Lei, a justificativa trazida relata a necessidade de prorrogação do prazo
de vigência.

III.III - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(•••);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Verificamos que a minuta encontra-se de acordo com a técnica jurídica
e a fundamentação correta, não existindo qualquer correção a ser realizada em seus termos.

rv - CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de prorrogação de vigência do contrato,
levando-se em conta as análises acima descritas.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item 11
deste parecer, cabe ao Gestor PúbMco, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parec|
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signa^

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail lioitacaoíííbandeirantes.pr.gov.br - CNI'J/MI- 76.235.753/000{



BMraMIlTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

-é:
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda^^alquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2° §3" da Lei n°. 8.906/94y^Tntendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 26^ abril de 2023.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.
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Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 05/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR — Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de firmar
aditivo, nos termos da minuta anexa, referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E
ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE. Resta
pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo
aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele GusiMo Fontofan da Silva

Diretora do Depmamebto de Contabilidade de Licitação

) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes, 26 de abril de 2023.

Jaelso^l^amalho Matta
Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-TeI; 3542-4525
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N. "98/2021 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N. "05/2021 - PMB
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO PROCESSO DESTINADO A CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE. CELEBRADO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES E A MEDIC TEC AMBIENTAL L TDA ME.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senlior Jaelson Ramalho Matta, residente
e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"
486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME, com
sede na Av. Marginal 4579, Parque Industrial I, Sala 03, CEP. 84.940-000, na cidade de Siqueira Campos, Estado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.°06.183.150/0001-
64, neste ato devidamente representada pelo seu Administrador o Senhor Paulo Roberto Pereira, portador da Cédula
de Identidade RG n" 4.211.610-6 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n''637.851.456-91, doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 o CONTRATANTE decide PRORROGAR os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será

alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em
04/06/2024 e a execução em 04/05/2024.

O valor total do aditivo será de R$47.480,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e oitenta reais). Assim, o
contrato passa a ter o valor atualizado de R$142.440,00 (eento e quarenta e dois mil quatrocentos e quarenta reais).

MUNldlPIO DE BANDEIRANTES

JAEKSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

Cibele Guá a Sirvantolan

CPF: 004.594.549-78

Bandeirantes PR, 25 de abril de 2023.

PAULO ROBERTO

PEREIRA;637851 PEREIRA:63785145691
, _ , „ ̂ Dados: 2023.04.27 13:49:53
45691 -03W

MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME

PAULO ROBERTO PEREIRA

CONTRATADA

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N."98/2021 - SEQ 4415 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N.''05/2021 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 o CONTRATANTE decide PRORROGAR os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a contar do termo fmal destas datas.
CLÁUSULA SEGUNDA

O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será
alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo. Desta fomia, o fun do prazo de vigência se dará em
04/06/2024 e a execução em 04/05/2024.
O valor total do aditivo será de R$47.480,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e oitenta reais). Assim, o contrato
passa a ter o valor atualizado de R$142.440,00 (cento e quarenta e dois mil quatrocentos e quarenta reais).

MUNIClKIp DE BANDEIRANTES
JAELSÓN RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

Bandeirantes PR, 25 de abril de 2023.

PAUl O ROBERTO Assinado de forma digitai porrr\uuw nwuLRivy p^^uLO ROBERTO

PEREIRA:6378514 PEREIRA:63785145691
^ ^ Dados; 2023.04.27 13:50:30

5691 -03W

MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME

PAULO ROBERTO PEREIRA

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-TeI: 3542^525
E-mail licitacaofã:bandeirantes.gov.Dr.br-CNPJ 76.235.753/0001.48 7tSUS691
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AO CONTRATO ̂"98/2021 - SEQ 4415 - PMB
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA
TRATAMENTO DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso li do art. 57 da Lei 8.666/93 o CONTRATANTE decide

PRORROGAR os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, a contar do termo final
destas datas.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO

CONTRATO será alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo. Desta forma, o fim do
prazo de vigência se dará em 04/06/2023 e a execução em 04/05/2023.
O valor total do aditivo será de R$47.480,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e oitenta reais).
Assim, o contrato passa a ter o valor atualizado de R$142.440,00 (cento e quarenta e dois mil
quatrocentos e quarenta reais)

Bandeirantes PR. 25 de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA ME

PAULO ROBERTO PEREIRA

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ERRATA

Na publicação do segundo termo de aditivo ao contrato 98/2021 referente ao Pregão Eletrônico n°
05/2021, na página n° 12, da edição n° 499, de 03 de maio de 2023 do Diário Oficial Eletrônico do
Município de Bandeirantes-PR

ONDE SE LÊ:

Prazo de vigência se dará em 04/06/2023 e a execução em 04/05/2023.

LEIA-SE

Prazo de vigência se dará em 04/06/2024 e a execução em 04/05/2024.

Bandeirantes-PR, 04 de maio de 2023.

CIBELE GÜSlUÃÓ FÒNTOLAN DA SILVA
DIRETORA DO DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ERRATA

Na publicação do segundo Icrmo de aditivo ao contrato 98/2021 referente ao Pregão Eletrônico n°
05/2021, na página n° 12, da edição n" 499, de 03 de maio de 2023 do Diário Oficial Eletrônico do
Município de Bandeirantes-PR

ONDE SE LÊ:

Prazo de vigôncia se darã em 04/06/2023 e a execução em 04/05/2023.

LEIA-SE

Prazo de vigência se dará em 04/06/2024 e a execução em 04/05/2024.

Bandeirantes-PR, 04 de maio de 2023.

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO LK;rrAÇÃO
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